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Lei nº 903,

de 26 de Abril de 2002.
"Autoriza o Poder Executivo a efetuar o parcelamento do débito com a REDE CEMAT, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o parcelamento das dividas ou débitos com a REDE CEMAT.

Art. 2º - Para os fins do disposto no artigo anterior, o Poder Executivo fica autorizado a reconhecer o débito junto à referida empresa, no valor de R$ 768.559,01 (setecentos e sessenta e oito mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e um centavo).

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado também a assumir a dívida correspondente e descrita no artigo anterior, onde será efetuado o pagamento em 150(cento e cinqüenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sobre o qual incidirá taxa de Juros de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 4º - Fica autorizado Crédito Especial no valor de                  R$ 89.228,88 (oitenta e nove mil duzentos e vinte e oito reais e oitenta centavos) na dotação orçamentária de 2002 (dois mil e dois), rubrica 349092 (Despesas de Exercícios Anteriores), para atendimento do parcelamento de que trata a presente Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação ou afixação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 26 de abril de 2002.
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